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LEI NQ L 903 DE 26 DE NOVE"tomRO DE 1992 

Lei n."_ 

Lei n.o_ ,', . ,,' 
, , 

--'---' -
Lei n. a I I 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE I RI tetJJt O XS1';ade d~ ;são / I 

Paulo. em conformidade com a Lei Orgãnica do Município. e nos termos da 

Resolução nº 1. 9~7/92,da Câmara Municipal de Ibi~ inga. promul ga a se ­

guinte Lei.: 

ARTIGO 12 - Os impostos e taxas de competência 

do Munic !p10 serao lançados em cruzeiros , convertendo- se em 

Fiscais . 

Unidades 

ARTI GO 22 - O pagamento dos impostos e taxas em 

parcela ún~ca até seu vencimento f a rá jus ao descon t o de 20 (vinte 

por cento) sobre o valor or iginal. c o rrespondente ao I.P.T.U., Taxas d e 

Limpeza . Remo çÃo de Lixo e Guarda No turna. 

ARTIGO 32 - A Planta Genéric a de Valores para 

efei to de apurac ao do valor venal de i môveis é a constante desta Lei. 

PARAGRÁFO ttNrco - Os valores venais serao corri 

g idos na mesma pro porç ão do aumento da Unidade Fiscal e serão fixados 

por decreto . 

ARTIGO 40 - O Imposto Territoria l Urbano dos i­

móveis com área superior a 1.000 metros quadrados terá dire i to ao des -

conto de 9 % (nove por cento) por interva lo de 1 .000 metros quadrados. 

limitados ao máximo de 90 % ( noventa po r cent o ) . 

ARTIGO 5Q - A Unidade Fiscal do Município é fi 

x ada em CR$ 85 . 000, 00 (oitenta e cinco mil c ruzeiros) para o mês de j~ 

nei ro de 1993. 

PARAGRÁFO ONrco - A Unidade Fiscal do Munic ípio 

ser& corrigida monetari8men~e, duruote o ano de 1 993, com o máximo da 

v ariação do I.P.C. da FIPE. 

ARTIGO 62 - A l :tst.a de serviço9 do Imposto so­

bre Serviços de Qualquer Natureza. previs ta no Artigo lQ da Lei 1.667, 

de 27/12 /89, passa a v igorar com as seguintes alteraçõe s: 
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LEI NO 1.903/92 - conto fI 01 

LISTA DE SERVIÇOS 

ITEM 

29 Projetos, câlculos e desenhos 

têcnicos de qualquer natureza~ 

40 Planeja'1le.nto, organização e 

administraç.ão de feLr8.s, expo­

sições, congressos e ccngene -

res. 

41 Organização de festas e recep-
-çoes: buffet (exceto o forneci 

mente de alimentação e bebidas 

que ficam sujeitas ao ICMS). 

45 Agenciamento, corretagem ou i~ 

termediação de tItulos quais -

quer (exceto os serviços exec~ 

tados por instituições autori­

zadas pelo Banco Central). 

84 Propaganda e publicidade, in­

clusive promoção de vendas)pl~ 

nejamento de campanhas ou sis­

temas de publicidade, elabora­

ç.ão de desenhos> textos e de -

mais materiais publicitários 

(ezc~to sua impressão, reprod~ 

ção ou fabricação). 

87 Advogado 

_0 _____ ~_~~r e o preç o 

do serviço 

2 

2 

2 

2 

2 

Valor em 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
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LEI NQ 1,903/92 - cont, fI. 02 

AR!IGO 72 - são mantidas as de~ais disposi,ões 

CDnstantes das Leis 1.473/84, 1.667/89, 1.818/91 e 1.853/92. 

ARTIGO 8~ - Esta Lei entrará em vigor em 1Q de 

jall€iro de 1993, revogando~se as disposições e:u cO:ltrário. 

DR. YASHIEO SATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na Diretoria de Mminis­

tração da P. ~1., em 26 de nO'leu:bro de 1992. 

, <:::;-~" 

MARIE-r"l'EBE[ACÁRDOSO 

Chefe do Deptº de Protocolo, Arquivo e Serviços 

Gerais 
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